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Est<m, pois, de atôrdo com o eminente 
Sr. Ministro Relator. O oficial da re
serva está integrado na vida civil, equi
parado a qualquer outro cidadão. 

Não conheço do recurso. 

VOTO-PRELIMINAR 

O 81'. Ministro Mário Guimarães 
Sr. Presidente, estou de pleno acôrdo 
em não conhecer do recurso. O dispo
sitivo que fala no porte de armas pelos 
militures e que se interpretou como não 
distinguindo militares da reserva e da 
ativ~ não pode ser assi:n entendido. O 
princípio de que, onde a lei não distin
gue, não é lícito ao intérprete distin
guir, sofre, como tôdas as regras de 
hermenêuticas, muitas exceções. 

O 81'. Ministro Nelson H1mgria 
Está muito desacreditado. 

O 81'. Ministro Mário G~timarães 
Paulo Batista, que foi um Ir.estre na 
matéria, dizia que, precisamenie, saber 
distinguir onde a lei não distingue, eis 
o maior trab.:dho do intérprete. Aí é 
que se revela o jurista verdadeiro. E 
Chironi explica:nuito bem que, para 
saber onde devemos distinguir, ternos 
de ver o objetivo da lei. Ora, o objetivo 
da lei, como mostraram os eminentes 
colegas, sobretudo o Sr. Ministro N el-

son Hungria, foi assegurar o prestígi() 
da autoridade militar. Quando o mili
tar está no exercício das suas funções, 
está fardado, exercitando a função que 
lhe delegou. o povo, aí sim, êle precisa 
andar armado e deve estar armado. Mas, 
se deixa as suas funções na utiva e 
passa para a reserva, converte-se num 
civil, como qualquer de nós; é elemento 
que e:n dia de convocação poderá ser 
chamado, novamente, às fileiras, como 
um civil. Desaparece, então, a razão da 
lei; desaparece também a aplicação da 
lei. 

Não conheço do recurso. 

VOTO-PRELIMINAR 

O 81'. JYlin~tro Barros Barreto 
(Presidente) - Não conheço do recur
so. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Não teve conhecimento o 
recurso, por votação unânime. 

Deixou de comparecer, o Exmo. Se
nhor Ministro Ribeiro da Costa, que 
se acha afastado para ter exercício no 
Tribunal Eleitoral, sendo substituído 
pelo Exmo. Sr. Ministro Macedo Lu
dolf. 

MILITAR - RESERVA REMUNERADA - REENGAJAMENTO 
- EQtJIDADE 

- Não pode o JU'/,Z modificar a lei sob côr de a harmo-
nizar e lhe inspirar os influxos da eqüidade.. assim, somente 
na ausência de lei, ou quando a decisão se calca em princípios 
gerais, poderá invocar-lhe o adjutório. 

- Interpretação do art. 143 do Decreto-lei n.o 1.187, 
de 4 de abril de 1939. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus José Manique 
Recurso extraordinário n.O 17.435 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário nú
mero 17.435, do Distrito Federal, re-

corrente União F'ederal, recorrido José 
Manique: 

Acorda o Supremo Tribunal Federal. 
.egunda turma, integrando nêste o rt:'g-
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tório retro e na conformidade das no
tas taquigráficas precedentes, não co
nhecer do recurso, pagas as custas na 
forma da lei. 

Rio, 27 de abril de 1951 (data do 
julgamento). - Orosimbo Nonato, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Integro neste, d.1J., o de fls. 66, da 
lavra do Exmo. Sr. Ministro Ábner de 
Vasconcelos, do Colendo Tribunal Fe
deral de Recursos: 

"O autor apelante, cabo enfermeiro do 
Exército, assentou praça em 10 de ja
neiro de 1919, servindo até 2 de maio 
de 1921. Voltou às fileiras em 30 de 
junho de 1925, nelas permanecendo sem 
solução de continuidade até 6 de junho 
de 1939, quando foi excluído do 1.0 Ba
talhão Ferroviário, por conclusão de 
tempo. Em 9 de julho de 1943 pro
moveu ação contra a União para ser 
considerado como pôsto na reserva re
munerada, por contar 16 anos, 2 meses 
e 2'6 dias de serviço efetivo, ao ser 
excluído. Funda seu direito no de
creto-Iei n.o 197, de 22'-1-1936, arts. 11, 
letra a, e 14, n.o 111, última alínea, por 
não haver atingido a idade 'de 45 anos. 
Assi:n, ilegal foi a sua exclusão por 
conclusão de engajamento, quando vi
nha servindo por sucessivos reengaj a
mentos. Invoca o art. 235 do decreto
lei 1.187, de 4-4-1939, que prescreveu: 

.. O Govêrno poderá licenciar, inde
pendente das condições do último re
engajamento, as praças do Exército 
que na data da publicação da presente 
lei tiverem menos de dez anos de ser
viço, mas já tenham completado nove 
anos". 

"Cita, anda, em abono do seu direito, 
o dec. n.o 270, de 11-2-1936, que dispõe 
sôbre a reforma compulsória dos Sar-

. gentos e praças da Marinha, segundo 
a Constituição então vigente, com as 
vantagens de tantas vigésimas partes 
quantos forem os anos de serviço. E diz 
que o Ministério da Guerra, na vi
gência da lei n.o 197, de 193'6, solucio-

nando o caso das praças que atingis
se:n 45 anos, às quais deviam ser abo
nadas ditas vantagens, visto, por 
equidade, dever aplicar-se-Ihes o decre
to n.o Z70, de 1938 - Aviso 461, no 
Boletim do Exército n.O 11, de 1938, 
pág. 396. Mais ainda, que tais van
tagens foram expressamente outorgadas 
pelo dec.-lei n.o 1.442, de 24 de julho 
de 1939, art. 262, parágrafo umco. 
Por não mais poder voltar ao Exér
cito, pede seja pôsto na reserva com os 
proventos legais e prestação dos venci
mentos atrasados e mais pronuncia
:nentos de direito. O autor juntou sua 
caderneta militar com o histórico de 
tôda sua vida funcional. 

"A União, por seu representante le
gal, que então o era o atual Doutor 
Subprocurador Geral da República, 
contestou o pedido, dizendo que o caso 
do autor se rege pelo decreto-lei número 
1.187, de 1939, cujo art. 143 dispõe: 

"Em regra, a nenhuma praça po
derá ser concedido reengajamento que 
a leve a ultrapassar o tempo de ser
viço total de nove anos". 

"E o autor estava nessa condição, 
sendo excluído ao terminar o seu 
último período de serviço, como se ve
rifica da sua própria caderneta. Con
testa que se aplique ao autor (I artigo 
235 do decreto 1.187, que regula, ex
cepcionalmente, o licenciamento sem 
atenção às condições de reengajamento, 
e que o caso do autor é de licenciamento 
por efeito de não engajamento, re
gulado no art. 20 do decreto-lei nú
mero 197, de 1938. 

Com a junção aos autos de todos os 
detalhes da vida militar do autor as 
partes apresentaram razões escritas, às 
quais se reportaram na audiência de 
instrução e julgamento, depois do que 
os autos foram conclusos para a sen
tença. A seguir, foi junta a decisão do 
Dr. Juiz a quo, julgando i:nprocedente 
a ação, em vista dos -elementos exis
tentes nos autos mostrarem que a baixa 
do autor, "por conclusão do tempo", 
foi determinada em consonância com 
as normas legais. Em tempo hábil, o au
tor, não se conformando, apelou para o 
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Supremo Tribunal, razoando os autos 
com os argumentos anterior:nente ofe
recidos, o mesmo fazendo a União Fe
deral. 

Nesta instância, para onde vieram 
os autos, o Dr. Subprocurador Geral 
reportou-se às suas razões constantes 
',~3 contestação, pedindo a confirmação 
da sentença apelada. 

E' o relatório". 
Sua Excelência votou nêstes têrmos: 
.• O autor, após dezesseis anos de 

serviço militar, após sucessivos enga
jamentos, e já beneficiado com gratüi
cações de antiguidade de 1(}'70 e 15%, 
ao pedir, mais uma vez, novo período 
para continuar no Exército, foi, por ato 
do Comandante do Batalhão, licenciado 
do serviço efetivo da 3.a Companhia, 
com baixa de serTiço por conclusão 
de tempo, ficando relacionado como 
reservista de La categoria. 

Nas leis militares na praxe admi
nistrativa do Ministério da Guerra, 
sempre se respeitou a situação das pra
('as e dos inferiores com mais de de;>; 
~nos de serviço. E o aspecto geral 
da legislação brasileira. Isso transpa
Iece claramente do decreto-Iei núme
ro 1.187, de 1939, vigente ao te:npo em 
que o autor foi exonerado, ao permitir 
o licenciamento das praças que tiverem 
menos de dez anos de serviço. A con
trario sensu, os que tiverem mais de 
dez anos não podem, a contragosto, 
ser excluídos das fileiras do Exército. 

J á antes dessa lei, o Ministério da 
Guerra, pelo Aviso n.O 461, já aplicava, 
por analogia, o decreto-Iei n.o 270, 
de 11-Z-1938, relativo a vantagem con
cedida às praças e sargentos da 
Marinha, de serem reformados com 
mais de dez anos de serviço (Boletim 
n.o 11 de 1938, pág. 395). 

Desde que o autor, antes de completar 
45 anos de idade, tempo máxi:no para 
permanência da praça no serviço mi
litar, pediu novo engajamento e a não 
lhe ser concedido por motivos estrita
mente de caráter militar, ficou privado 
do gôzo de um direito. E' que as 
praças têm direito à reforma. 

Conforme prova o autor, o Boletim do 
Exército n.o 50 traz o despacho do 
Exmo. Sr. Presidente da República, no 
qual resolveu incluir na reserva de 
La classe, em face do acórdão de 16 
de junho de 1942 do egrégio Supremo 
Tribunal Federal, que julgou proce
dente a ação movida contra a União 
pelo ex-soldado músico de 1.8 classe 
Henrique Duarte Lima, a partir de 
24 de fevereiro de 1940, de acôrdo com 
o art. 11, alínea a, do decreto-Iei n.o 197, 
de 22 de janeiro de 1938, visto haver 
atingido o limite de idade para per
manecer no serviço ativo, com as van
tagens estipuladas no art. 282, pará
grafo único, in fine, do decreto-Iei nú
mero 1.442, de 24 de agôsto de 1939, 
relativos a 13 anos, 9 meses e 24 dias 
de serviço (Diário Oficial, de 7 de de
zembro de 1942, pág. 4..(32). 

O decreto-Iei n.o 197 assegura as van
tagens dos militares por tempo de ser
viço, ao completarem a idade máxima 
estabelecida para a atividade. 

O caso do autor é de exclusão por ter 
completado o te;yqlo de engajamento, 
sem se levar em conta os seus quinze 
anos de serviço militar. Em face do que 
dispõe o decreto-lei n.O 1.187, de 1939, 
art. 143, não podia ser negado o seu 
reengajamento, pois o que a lei pro
curou impedir foi o das praças com 
menos de dez anos de serviço a fim 
de que não adquirissem as vantagens 
asseguradas por êste período de tempo, 
salvo motivo de conveniência ou dis
ciplina militar. E' verdade que a Pro
curadoria da República alude ao fato 
rle ter o autor sofrido penalidades dis
ciplinares. 

Mas, é certo que o ato de sua ex
clusão do serviço militar não alude a 
outra causa senão à conclusão do te:npo 
do último engajamento. 

E' preciso salientar que dificilmente 
se encontrarão nos assentamentos de 
uma praça de pret, co:no o autor maio
res elogios à sua atuação militar. Assim 
é que, em 16 de agôsto de 1937, o 
Comandante do Batalhão, usando da au
torização que lhe fôra dada, louvou o 
autor "pelo silencioso e proficiente tra-
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balho que com abnegação e verdadeiro 
patriotismo vinha prestando ao País, 
através do cumprimento reto do dever, 
concorrendo dêste :nodo para que o Ex
mo. Sr. General Comandante da Região 
tivesse oportunidade de lançar em seu 
Boletim Regional referências tão lison
jeiras ao Batalhão". 

,. Em 26 de novembro do mesmo ano, 
de 19:)7, o Comandante do Batalhão, 
ao ser entregue ao tráfego o trecho 
de estrada Santiago-Parada Bento Sil
va, assim se expressou com relação ao 
autor "E' com grande júbilo que o 
elogio nominalmente pelo seu valoroso 
esfôrço e patriotismo, por sua atuação, 
devotamento ao Exército, amor ao tra
balho e sobretudo pela abnegação e 
renúncia, enfrentando os duros e pe
nosos trabalhos, executados muitas vêzes 
sob a intempérie de mau tempo e o 
desconforto dos acampamentos de emer
gência". 

.. Ainda depois de ter sofrido as penas 
disciplinares já referidas, dentre os 
quais se salienta a imposta por ter en
trado numa casa de bebidas, em 28 de 
outubro de 1938, o autor foi mais uma 
vez elogiado pelo seu Comandante ., pela 
disciplina, dedicação ao serviço e boa 
vontade com que concorreu para o bom 
rendimento dos trabalhos a cargo do 
Batalhão". 

Diante do exposto, verüica-se, que 
sOmente uma má compreensão do ar
tigo 143 do decreto-lei D.o 1.187, de 1939, 
sôbre reengajamento de praças com 
tempo de serviço entre 9 e 10 anos, 
podia ter levado o Comandante do Ba
talhão a excluir o autor que há 16 anos 
era enfermeiro militar. Pode, porém 
o direito do autor ao reengajamento, an
tes de completar a idade compulsória, 
ser reconhecido judicialmente. Sem en
trar na economia interna do serviço 
militar, entendo que sim. Primeiro, por
que o ato da exclusão nenhuma re
ferência fêz a motivos disciplinares, o 
que está evidenciado, em sentido con
trário, pelos incomuns elogios a um 
pequeno e humilde funcionário. Se
gundo, porque a legislação militar cerca 
de vantagens estáveis as praças de 

mais de dez anos de serviço. Terceiro, 
porque é êsse o espírito do nosso mo
derno Direito Administrativo e Consti
tucional. 

Assim, não podendo ter sido negado 
o reengajamento em 1939, e como o 
autor completou posteriormente a idade 
limite, segundo os dados constantes dos 
autos, deve ser-lhe reconhecido o di
reito à reserva remunerada, de acôrdo 
com o art. 14 do decreto-Iei n.o 197, de 
22 de janeiro de 1936. 

Dou, portanto, provimento ao recurso". 
Dissentiu o Exmo. Sr. Ministro re

visor Macedo Ludolf. Disse Sua Ex
celência: 

"A presente ação, movida contra a 
União Federal pelo ora apelante José 
Manique, visa a decretação de nuli
dade, por ilegal, do ato que o excluira 
do serviço ativo do Exército Nacional, 
a que pertencia, tendo o pôsto de cabo 
enfermeiro . 

Alega o mesmo que, em face da le
gislação aplicável, cuja menção fêz na 
inicial, não poderia dar-se a sua ex
clusão, porque estava então com menos 
de 45 anos de idade e mais de dez anos 
de função como praça, pleiteando, por
tanto, já que se tornou impossibilitado
de volver às fileiras, por ter depois ul
trapassado a referida idade, seja a 
União condenada a satisfazer-lhe os ven
cimentos até à data em que atingiu o 
apontado limite de 45 anos, como se in
corporado estivesse, e bem assim os pro
ventos correspondentes à reserva re::nu
nerada, a que também se julga com di
reito, devendo ser efetuado o pagamento 
dos atrasados. 

Conforme consta da caderneta a fô
lhas 7 e documento fornecido pelo Mi
nistério da Guerra, junto a fls. 24, o 
apelante foi excluído por conclusão de 
tempo, sob fundamento de não poder 
reengajar, nos têrmos do art. 143, da 
Lei do Serviço Militar (Decreto-lei n.o 

1. 187, de 4-4-39), estando ainda escla
recido que o mesmo não satisfazia as 
condiç,óes do art. 141, letras c e d, e 
art. 142, do citado decreto. 

O art. 143 dispunha - "Em regra, 
a nenhuma praça poderá ser concedido 
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reengajamento que a leve a ultrapassar 
o tempo de serviço total de nove anos". 

O art. 141, e:n suas alíneas invoca
das na informação oficial, exigia, por 
sua vez, boa conduta civil e militar, 
assim como idade menor de ZO anos, 
para ter lugar o cogitado reengaja
mento. 

t:ste ainda dependeria (cit. art. 142) 
de uma última condição, ou seja que 
a praça interessada estivesse apta ao 
acesso ou graduação superior, contanto 
que a sua função ou especialidade ad
mitisse êsse acesso. 

O que se evidencia, antes do mais, 
é que o apelante não tinha a sua si
tuação devidamente compreendida no 
cit. art. 143, pois estava êle com muito 
mais de dez anos de incorporação per
':nanente na ~aserna, à época em que 
se deu a sua exclusão, quando a fi
nalidade daquele artigo consistia lmica
mente em não permitir que se reenga
jasse qualquer praça que, em virtude 
disso, viesse a ter o tempo de serviço 
lotal de nove anos. 

Mas, seja lá como fôr, o certo é que 
as autoridades mi1itares tinham a fa-

'Idade de conceder ou não o ques
tionado reengajamento, sujeito que es
tava à conveniência ou necessidade do 
>,erviço e à verüicação dos requisitos 
legais que atrás ficaram apontados, 
quanto à pessoa do candidato. 

O art. Z35 do predito decreto-lei nú
mero 1.187, trazido à baila pelo ape
lante, em nada modifica a face da ques-
~o, desde que tal artigo encerrava 

uma faculdade excepcional e:n atinên
cia ao licenciamento, restrito à hipó
te~e que definiu, sem exercer qualquer 
influência na pretendida situação de 
direito do aludido apelante. 

O que êste sustenta, como ponto nodal 
do litígio, é que foi ilegítima a sua 
exclusão do Exército, porque já tinha 
então, de serviço, período superior a 
um decênio e, por êste motivo, possuia 
a garantia de per:nanência na função, 
até ser transferido para a reserva re
munerada, uma vez atingido o limite 
de idade, fixado em 45 anos. 

Essa garantia, entretanto, não existia 
expressa na legislação militar, como 
ainda hoje não existe, estando apenas 
prevista, agora, remuneração para a 
inatividade, nos casos em que isso possa 
ocorrer, em relação às praças que sejam 
reformadas nas condições regulamen
tares. 

O licenciamento do apelante, por ter 
concluído o seu tempo, sem ser nova
mente engajado, operou-se na forma do 
art. 20 do decreto-lei n.o 197, de 1938, 
vigente na ocasião. 

Enfim, não há, terminantemente, am
paro legal para a solução preconizada 
na causa, tanto que o próprio apelante, 
em suas razões de recurso, insiste pela 
aplicação ao caso do decreto-lei n.o ~nu. 
de 1938, art. 1.0, no qual se pre
ceituava que os sargentos e praças da 
Marinha, reformados compulsoriamente, 
contando menos de ZO anos de serviço 
militar, perceberiam, como vencimentos 
da inatividade, tantas vigésimas partes 
dos respectivos soldos, quantos fôssem 
os anos co:npletos do aludido serviço. 

Está argumentado que êsse decreto
lei, por A viso do Ministério da Guerra, 
foi tornado extensivo ao Exército, o 
que se dera pelo princípio de equidade, 
entendendo-se que, em vista de tal prá
tira administrativa, cabe ser considerado 
procedente a pretensão ajuizada. 

~sse princípio de equidade, no en
tanto, só pode ter sanção na órbita 
judiciária, quando autorizado o jul
gador a decidir por êle (Código de 
Processo Civil, art. 114), acontecendo 
que, na espécie configurada, não está 
i~so caracterizado, atendendo que não 
se vislumbra, em verdade, omissão le
gal, achando-se calcada em disposição 
regulamentar a exclusão do apelante, 
ou seja o focalizado art. 20 do de
creto-lei n.O 197. 

Sr. Presidente, foram essas as notas 
que pude colhêr do exame do proces
sado e que trouxe escritas, para pro
ferir o meu voto. N essa sessão do 
Tribunal, foi com viva simpatia que 
notei o louvável esfôrço de V. Ex.a, em 
sentido elevado, visando uma cons
trução jurídica tendente a assegurar a 
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pretensão do autor. Entendo que o 
mesmo teria sido alvo, talvez, de in
justiça, com o seu afastamento do ser
viço militar, em cuja atividade se hou
vera pela maneira a que se referem os 
e10gios de seus superiores. Mas, desde 
que não possamos encarar o aspecto de 
injustiça para constituir uma solução, 
e não havendo, segundo a convicção 
que se formou em meu espírito, qual
'!uer disposição de lei em que se am
pare o pedido, concluí pela improce
dência do mesmo. Fi-lo, Sr. Presi
dente, muito a contragôsto, porque, 
geralmente, sinto, como V. Ex.a expôs, 
oualquer coisa que estaria a reclamar 
uma medida que viesse amparar a si
tuação do autor. Fixando o caso, po
rém, apenas pelo lado jurídico-legal, 
como devemos fixar, e não podendo 
decidir pelo princípio de equidade, como 
expus, não vejo como decidir pela pro
cedência da ação. 

.. De forma que, co:n essas conside
rações, mantenho a decisão de primeira 
instância, negando provimento à ape
lação". 

O Exmo. Sr. Ministro Artur Ma
rinho, concluiu com o relator, ut votos 

fls. 78: 
"Sr. Presidente, V. Ex.a proferiu um 

voto de verdadeiro 'Vir bonus. Aplicou, 
em realidade, o princípio da equidade, 
mas urdindo uma construção jurídica 
dentro de regra do direito positivo, em 
"rol das conclusões a que chegou. 
~ O provecto Sr. Ministro Revisor 
gostaria de chegar ao mesmo resul
tado, e o proclamou. De suas palavras 
textuais, proferidas no fim do seu voto, 
destaco aquelas e:n que S. Ex.a diz 
que qualquer coisa, no caso dêsses au
tos, estaria a reclamar providência que 
amparasse o autor. Para o jurista, sur
giria o embaraço da regra do art. 114 
do Código de Processo Civil, su
blinhou, muito bem, o provecto Senhor 
Ministro Revisor. 

O art. 114 do Código de Processo 
Civil, entretanto, se bem se refira ao 
princípio de equidade quando e1a cabe 
no julgamento, não esgota o assunto, 
do ponto de vista jurídico ou, mes:no, 

do direito com D maiúsculo, vamos 
dizer assim, porque a disposição fala 
•. enquanto o juiz está autorizado a 

julgar por equidade" perguntar-se-ia 
então, fundamentalmente: "Quando é 
que o juiz está autorizado a julgar por 
equidade 1" 

As respostas são be:n sabidas e clás
sicas: em primeiro lugar, na ausência 
de direito teórico, técnico, positivo ou 
legislado; em segundo lugar, quando 
êsse direito legislado oferece emba
raço tamanho, que por uma interpre
tação mais rotineira não possa o juiz 
superá-lo e, então, êle tem mesmo que 
apelar para aque1as grandes regras de 
direito, a fim de verificar se o caso 
concretizado se enquadra em alguma 
delas. 

A meu ver, e diante do que ouvi 
neste mo:nento, quer no voto de V. Ex
celência, quer no do Sr. Ministro Re
visor, defrontamos um dêsses casos e 
precisamos, então, temperar os princí
pios de equidade com os do direito po
sitivo ou legislado, direito êsse que não 
ofereceu bem uma inteligência defini
tiva para elucidar o caso focalizado 
nos autos. Dêle diriamos, lembrando 
Duguit, que, se o direito fôsse só as 
leis legisladas, não mereceria um ins
tante de atenção. E assim, Sr. Pre
sidente, vejamos se é possível conci
liar interêsses de que seria o jurismo, 
ou excesso de jus, e o princípio da 
equidade a que me venho referindo. 

Eu não avançaria a afirmativa de 
que a praça de pré, mesmo com direito 
a reengajamento, tenha estabilidade no 
serviço. A;s praças de pré não têm 
estabilidade no serviço, mas, quando 
reiteradamente conseguem reengaja
mento - e o caso dos autos é um 
dêsses - temos que verificar se a 
continuidade no serviço engendra, ou 
não, algum direito que se deva res
peitar. A meu ver, sim: porque, de
pois de tão prolongado te:npo de ser
viço no Exército, tornando-o mesmo, 
vamos dizer, um profissional das armas, 
a reforma de um servidor, que honrou 
a sua atividade no Exército, sem al
guma recompensa à sua velhice ou à 
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sua maturidade, quando talvez se te
nha tornado impossível a sua adaptação 
a uma outra atividade, na vida, seria 
desumana e, por via de conseqüência, 
injurídica. 

Fortalecendo o ponto de vista em 
que V. Exa. se coloca. Sr. Presidente, 
temos algumas regras que promanam do 
próprio direito constitucional, ou de 
nossa Constituição, como instrumento 
de Govêrno em casos dessa natureza. 
Em primeiro lugar, temos a considerar 
aquela regra velha que aparece nas 
constituições democráticas modernas e 
mesmo já aparecia nas antigas - con
sagrando aquilo que Stamm1er conside
rou um direito natural de conteúdo po
~itivo. Essa regra estava na índole do 
regime que veio da Constituição de 
18Z4, do Império; essa regra era con
sagrada no art. 78 da Constituição de 
1891, e estava no art. 114 da Constitui
ção de 1934 e se acha no art. 114 da 
ora e:n vigor. Refiro-me, Sr. Presi
dente, à regra segundo a qual a espe
cificação dos direitos e garantias decor
rentes do regime e dos princípios cons
titucionais está sempre presente, regra 
que existiria ainda que a Constituição 
não a escrevesse, e esta é, entre outras, 
uma das brilhantes lições do constitu
cionalista Tuker, no direito americano. 

Mas não é SÓ, Sr. Presidente, por
que bem se poderia replicar, numa 
situação dessas, que a regra só se aplica 
a garantias de direito individual, en
quanto que, no caso focalizado, seria 
preciso conciliar o direito do postulante 
com a orientação da administração ge
ral e a particular do Exército Nacional. 
Digo que tal ponderação não seria cor
reta porque vou, por paridade, auto
rizado pela Constituição, mostrar que 
num caso dêstes uma combinação ade
auada do art. 162, § 6.0 , com o ar
tigo 192, ambos do Pacto Supremo da 
República, conduz ao fortaleci:nento de 
meu voto. O primeiro daqueles artigos 
exatamente sôbre Fôrças Armadas -
aquêle artigo que impõe ônus e honra 
a todos os brasileiros, quanto ao ser
viço militar, estabelece: "Aos militares 
se aplica o disposto nos arts. 192 e 

193". O art. 192 é concernente a fun
cionários públicos e estabelece: "O 
tempo de serviço público, federal, es
tadual e municipal, computar-se-á in
tegralmente para efeitos de disponibili
dade e aposentadoria". 

Se assimilarmos êsse princípio, de
corrente da Constituição, ao princípio 
fundamental da estabilidade funcional 
- não mais dizemos de função - no 
serviço, com aquelas garantias que a 
Constituição também outorga quanto 
a direito à subsistência e proteção à 
velhice, teremos chegado, de maneira 
a meu ver escorreita, à conclusão a que 
V. Ex." chegou no seu brilhante voto. 
Uma construção fundada em princípios 
básicos adequados. Em razão disso, que 
é sentimental mas não sentimentalista, 
data venia do esclarecido Senhor Minis
tro Revisor, eu apóio o voto proferido 
por V. Ex.& e dou provimento ao re
curso". 

Tomou-se, em consequencia, o acór
dão de fls. 83v.: 

"Caso de aplicação do art. 114 do 
Código de Processo Civil, para pro
mover a justiça, respeitando a situação 
especial de uma hipótese como a dos 
autos, o juiz, tendo em vista grandes 
regras de direito, entre as quais os 
arts. 144 e 182, § 6.0 e 192, combina
dos, da Constituição de 1946, alé~n do 
que as leis ordinárias pertinentes des
pertam, julga conforme o princípio da 
equidade, sem o qual o direito seria 
uma abstração. 

Vistos, examinados e discutidos êste!l 
autos de apelação cível n.O 772, do 
Rio Grande do Sul, sendo apelante 
José-Manique e apelada a União Fe
deral: 

Acorda a maioria da Segunda Turma 
do Tribunal -Federal de Recursos em 
dar provimento à apelação para, refor
mando a sentença do juiz a quo, julgar 
procedente a ação, tudo conforme as 
notas taquigráficas juntas. Foi voto 
vencido o do Sr. Ministro Macedo Lu
dolf, revisor, pelos motivos constantes 
das referidas notas taquigráficas. Lavra 
o acórdão, em lugar do Sr. Ministro 
Re"lator, vencedor, o juiz Artur Mari-
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nho, visto convocação daquele para o 
Supremo Tribunal Federal. 

Custas ex-lege. 

Distrito Federal, em 21 de ~io de 
1948, data do julgado. - Ábner de 
Va8concelo8, presidente. - Artwr Ma
rinho, Relator para o acórdão". 

Embargou a União nos têrmos de 
fls. 85 (ler). 

Mas o Relator, o Ex:no. Sr. Ministro 
Djalma da Cunha Melo, votou pela re
jeição dos embargos, como se vê de 
fls. 98. 

Foram êstes os votos dos demais emi
nentes Ministros: 

" Sr. Presidente, o douto voto ven
cido perante a egregIa Turma, do 
Senhor Ministro Macedo Ludolf, co
locou a questão dentro do estrito ter
reno jurídico literal, de direito positivo 
que considerou expresso. Invocou eu
remas do direito legislado, que achava 
terem modificado entendimento da le
gislação geral que fôsse pertinente à 
matéria. Solução rígida do direito. E o 
não menos douto Ministro Abner de 
Vasconcelos, com o espírito alto e a 
ânsia de justiça que o domina, pro
curou humanizar o direito e, assim, 
fundamentou um brilhante voto, em 
que, realmente, a decisão foi de equi
dade. Não conheço caso mais típico 
em que a equidade tivesse alçado o 
colo para solucionar controvérsia entre 
partes como no debatido. 

E também ouvi afir:nativa acidental 
do douto Sr. Ministro Relator dos em
bargos, segundo a qual, textualmente, 
a "solução equânime do acórdão" -
disse S. Ex.a - é a que deve ser 
mantida. Conseqüentemente, também 
S. Excia. funda, em substânda o seu 
douto voto, com a afirmativa substancial 
de que se trata de uma decisão por 
equidade. 

"O Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo Apenas procurei distin
guir: atribuí a iniciativa da solução 
equânime à própria ad:ninistração pú-

blica. Acho que, desde que a adminis
tração pública derivou, no caso congê
nere, no caso concreto, para aquêle ter
reno ... 

"O Sr. Ministro Artur Marinho _ 
Muito obrigado, mas assinalei a ex
pressão textual do douto voto de 
V. E'xcia.: .. solução equamme do 
acór~ão". Realmente foi aplicado pro
nunCIamento ~om efeito substancial: o 
art. 114 do Código de Processo Civil . ' aSSIm como se aplicaria, na ausência 
de lei que se tornasse tranchant na so
lução de casos de direito, a legislação 
subseqüente, de 194Z, no pertinente, 
quando em pontos de direito público tí
pico reviu a lei introdutória do Código 
Civil. Tive, na altura em que estava 
como terceiro, de apoiar com muita 
honra o voto esclarecido do Ministro 
Ábner de Vasconcelos e considerei aber
tamente que se tratava d(' uma de
cisão de equidade. E fui buscar, alé:n 
de disposições que S. Excia. brilhante
mente versou, dados contidos na pró
pria Lei Suprema da República, para 
mostrar a situação de paridade tocante 
a interêsses diretos do Servico Público 
apoiado de maneira definitiv~ no dout~ 
voto do Ministro Relator. 

Se diretamente a Constituição pre
venisse a matéria, eu diria que se trata
va de um assunto que modificaria um 
direito ordinário aplicável para se apli
car diretamente o ponto constitucional. 
Mas, como fôsse argumentação inte
lectiva, por paridade que resultasse de 
preceitos gerais da Constituição, ainda 
aí tentei fixar a situação de equidade. 
E, assim, já o douto Juiz a quo pro
curara colocar a situação como noutros 
pontos similares do direito ora deba
tido. Outros m.agistrados, inclusive EI
mano Cruz, tratara problema idêntico 
da mesma maneira. Assim, Sr. Pre
sidente, e nos têrmos do que foi ven
cedor na Turma e nos têrmos agora em 
caminho de nova vitória, mantenho o 
venerando acórdão embargado. E' o 
meu voto". 

"O Sr. Ministro Elmano Cruz -
Rejeito os embargos". 
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"O Sr. 2'JiniS'tro Mourão Russel _. 
Rejeito os embargos". 

"O Sr. Ministro Sampaio Costa -
Sr. Presidente, trata-se de uma apela
ção cível em que é apelante a União 
Federal e apelado José Manique. O 
autor promoveu ação ordinária contra 
a União Federal, para o fim de ser 
reintegrado nas fileiras e reformado por 
limite de idade com os vencimentos res
pectivos da inatividade, pagando a 
União os atrasados e as custas do pro
cesso. 

Funda-se o apelado, então autor, no 
fato de ter sido licenciado do serviço 
ativo do Exército, por conclusão de 
tempo de serviço, se:n que fôsse pôstü 
na inatividade remunerada. Reputa ile
gal o ato, porquanto entende que devia 
ter permanecido no Exército até com
pletar a idade limite e, em seguida, ter 
sido transferido para a Reserva Re
munerada. 

O M. Juiz de La instância, apre
ciando o mérito da causa, julgou im
procedente a ação. O venerando acórdão 
embargado, todavia, deu provimento à 
apelação para o fim de julgar a ;nesma 
procedente, condenando a União no pe
dido. 

E:nbargado o acórdão, os eminentes 
Ministros Relator e Revisor do feito 
desproviam os embargos da União, 
sufragando a doutrina do acórdão em· 
bargado que dava pela procedência do 
direito do embargado, então autor 
apelado. 

Com a devida vênia de S.S. Ex
celências, recebo os embargos para res
tabelecer a sentença de La instância, de 
acôrdo também com o voto vencido, 
proferido pelo eminente Sr. l\IinistrJ 
Macedo Ludolf. 

O venerando acórdão embargado basp
ou-se, por assim dizer, em razões de 
equidade, como se vê pelo voto Chti-2h 

mente emitido pelo então vogal na ape
lação, Ministro Artur Marinho, que fi
gura hoje como revisor nos embargos. 
O voto vencedor foi o do Sr. Ministro 

Abner de Vasconcelos. Com a devida 
vênia, divirjo do entendimento dêsses 
ilustres Ministros. O direito positivo 
é claro a respeito. Não há como re
correr àquela norma de equidade desde 
que, ao meu ver, não pode ter aplica
ção à espeCle. Considerou-se direito 
do embargado o fato de ter estado êle 
1:0 serviço ativo do Exército por cêrca 
de 16 anos e, em conseqüência, gozar 
de estabilidade. Ora, as praças de pré, 
no Exército, nunca tiveram estabilidade. 
Isso é princípio assente e que, à me
dida que os anos vem decorrendo, mais 
se acentua, porque se, e:n época mais 
ou menos remota, não se admitia o 
Exército constituído de praças profis
sionais, hoje em dia, êle é formado, 
unicamente, de sorteados, por prazo 
de um a dois anos, não se aceitando 
o profissionalismo na tropa, senão na 
carreira de oficial. A lei reguladora 
da espécie, quando se operou o licen
ciamento era o decreto-lei número 1.187, 
de abril de 1939. 

Por essa lei, nenhuma praça poderá 
engajar por mais de 9 anos e, assim, 
mesmo, dentro dêsse período, obede
cendo a deter:ninados requisitos. O en
gajamento na tropa, no serviço militar, 
nunca foi direito assegurado às praças; 
foi possibilidade, concessão, mediante 
certos requisitos. Insatisfeitos êsses re
quisitos, à administração cumpria re
cusar o engajamento. 

Acontece, porém, que, de respeito ao 
embargado, existia legislação por assim 
dizer especial, em virtude de ter, êle 
mais de 10 anos de serviço, regendo-se 
sua situação pelo decreto número 
15.924, de 192'g, art. 42, § 2.0 , modi
ficado pelo decreto n.o 19.508, de 19-
-12-3'0. Que diz tal decreto? O seguinte: 

., Poderão reengajar, satisfazendo as 
condições de conduta acima estabele
cidas" - são aquelas - "os sargen
tos, " os cabos habilitados com con
curso para sargento" - é o caso do 
impetrante. " "Até completarem cinco 
anos de serviço". 
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Cita, depois, "os mUSICOS, corneteiros 
·clarins, telegrafistas, artífices e <> pes
·soal especialista dos serviços de saúde 
e veterinária - que é o caso - da 

.sua exclusão do Exército de 2.a linha". 

Garantiu-lhe o reengajamento até a 
idade limite, no caso de satisfazer as 
condições de conduta estabelecidas. 
Ora, concluído o tempo de engaja
mento do embargante, pedira êle re
engajamento,· o que lhe foi negado em 
virtude de sua conduta. Estava a ad
ministração no direito de recusar-lhe 
el:'sa concessão. 

Logo, recusada essa concessão, com 
base quer na lei geral - que é mais 
rigorosa - quer na lei que lhe dava 
certas e determinadas vantagens, pelo 
fato de contar mais de 10 anos de ser
viço, não há como julgar ilegal e 
anular êsse ato, a fim de reincluí-lo 
nas fileiras e mandar que seja contado 
êsse tempo até a idade limite e, em 
seguida, fazer o embargante reverter 
à inatividade remunerada. Não há di
reito líquido. Havia u:na expectativa 
·de direito, não realizado pelo não cum
primento das condições estabelecidas. 

Assim, com a devida vênia. não vejo 
·ser possível atribuir ao embargante o 
direito e o interêsse que pleiteia. 

Por estas considerações, Sr. Presi
dente, divirjo, com o devido respeito, 
aceitando os embargos da União, para 
restabelecer a sentença de pri:neira ins
tância. 

"O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- Sr. Presidente. Determinou meu pe
dido de vista, neste caso, o ponderatl() 
voto do Sr. Ministro Sampaio Costa. 

Todos sabemos dos conhecimentos es
pecializados de S. Excia. com relação à 
legislação que rege os direitos dos ser
vidores das c1asses armadas, notada
nlente do Exército. 

Na hipótese, porém, peço licença a 
'S. Excia. para não o acompanhar, em 
:seu brilhante voto e acostar-me ao do 

Sr. Ministro Artur Marinho, que re
jeitou os embargos opostos pela União. 

Â situação que os autos revelam re
solve-se, à luz da legislação própria, 
favoràvel:nente ao embargado. E, se 
não fôsse situação definida na legislação 
aplicável, a ampliação dos direitos con
cedidos pela legis1ação geral aos que 
se encontrarem em identidade de si
tuação com o embargado, levar-me-ia, 
ainda que preciso fôsse pela invocação 
dos princípios da equidade, a rejeitar 
os embargos. 

"O Sr. Ministro Henrique D'Ãvila 
- Sr. Presidente, como salientou o 
Sr. Ministro Sampaio Costa, a pre
tensão do embargado só poderia ser 
atendida com base em razões de equi
dade e nunca com fundamento na le
gislação invocada. 

Não me sinto autorizado a decidir, 
tendo e::n vista tão só motivos de equi
dade. 

Recebo, por isso, os embargos da 
União. 

"O Sr. Ministro Djalma da Ounha 
Melo - Não perco de vista meu ob
jetivo precípuo de Juiz, que é o de 
cumprir, do melhor modo, da forma 
mais escorreita, serena, condigna, os 
deveres da função. O voto do Senhor 
Ministro Sampaio Costa, antigo Con
sultor Jurídico do Ministério da Guer
ra, homem afeito ao estudo da legis
lação militar, convenceu-me da impro
cedência da de:nanda sôbre que versam 
os autos. 

Pelo decreto-1ei n.O 1.1fl7, de 4 de 
abril de 1939, praça alguma poderia 
engajar por tempo superior a 9 anos. 

A situação do embargado se regia 
por lei especial, sim os decretos nú
meros 15. 9:i.'4, de 1923, e 19.508, de 
30. Mas êsses diplomas, faziam dé
pender, da conduta do pretendente, a 
concessão do reengajamento. Por não 
ter boa conduta, foi o embargado de
satendido. 
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Não satisfazia a um pressuposto 
substancial, indeclinável do reengaja
mento. Reconsidero meu voto, para re
ceber os embargos". 

Ficou assim,:nantido o v. acórdão 
de fôlhas, o que suscitou o presente 
recurso extraordinário, com in .... ocação 
da letra a e alegação de ofema dos 
arts. 141, letras c e d, 143 e 235 do 
decreto-lei n.o 1.187, de 4 de abrIl 
de 1930, e 114 do Código de P.ro
cesso Civil. Razoou o recorrente, cor
rendo in albis o prazo de razões do 
recorrido. 

O parecer do eminente Procurador 
Geral Dr. Plínio Travassos expande-se 
nestes têrmos: 

"O recurso foi manifestado com fun
damento no art. 101, n.o 111, letra a, 
da Constituição federal e o seu cabi
mento foi demonstrado na petição de 
fls. ] 15-117 e nas razões de fôlhas 119-
120 do ilustre Dr. Subprocurador 
Geral da República e ressalta também 
da leitura dos votos dos eminentes Mi
nistros Macedo Ludolf, (fls. 74-77), 
Sampaio Costa (fls. 104-106), Hen
rique D'Ávila (fls. 109) e Cunha 
Melo (fls. 111), êste retificando o que 
profp.rira anteriormente. 

Os votos vencedores do venerando 
acórdão recorrido decidiram por equi
dade, co:no declararam os seus pro
latores. 

Não vemos, porém, como prevalecer 
tal entendimento contra textos expres
sos de lei reguladora da matéria em 
discussão, indicados pela recorrente. 

Somos, assim pelo provimento do 
recurso. 

Distrito Federal, Z de abril de 1951, 
- Plínio de Freitas T'I"avassos, Pro
curador Geral da República". 

E' o relatório. A julgamento. 

VOTO-PRELIMIN AR 

o Sr. MiniS'tro Orosimbo Nonato 
Procura a recorrente esforçar .) 

apêlo na letra a do art. 101, n.o lU. 
da Constituição federal, com a alega
ção de haver o venerando acórdão re
corrido "desatendido ao disposto nos 
arts. 141, letras c e d, 143 e 2'35 de,. 
decreto-lei n.o 1.187, de 4 de abril de 
19:>'9, bem como, em consequencia, à 
regra do art. 114 do Código de Pro· 
cesso Civil". 

Dispõe o mencionado art. 114 que 
"quando autorizado a decidir por equi
da de, o juiz aplicará a norma que es
tabeleceria, se fôsse legislador". 

A ação de que se trata visa a anular-
o ato que excluiu o cabo enfermeiro 
José Manique do serviço ativo dO' 
Exército N aciona1. 

E a alegação cabedal dêste é a d~ 
(lue excluída não podia ser, em face 
das leis, que citou, porque tinha, aO' 
tempo, menos de quarenta e cinco anoS" 
de sua idade e mais de dez anos de 
serviço como praça. 

Ao recorrido, reconheceu-lhe, o Co
lendo Tribunal Federal de Recursos, di
reito aos vencimentos até a data em 
que atingiu o limite dos quarenta e 
cinco anos e os proventos da reserva 
remunerada. 

A recorrente cita, elU seu prol, o 
decreto-lei 11.° 1.187, de 4 de abril de 
1939, que reza em seu art. 143: 

"Em regra, a nenhuma praça po
derá ser concedido reengajamento que 
a leve a ultrapassar o tempo de ser
viço total de l'ove anos". 

E tem como assento legal da ma
téria o art. 143, como ainda os ar
tigos 141 e 142 da Lei do Serviço 
Militar, o que o recorrido, na con· 
dição de praça velha, contesta, force
jando por demonstrar que tinha sua 
permanência no Exército regulada pela 
letra g do § 2.° do art. 42 do decreto 
n.O 15.934, modificado pelo decret<> 
n.o 19.507, de 18 de dezembro de 
1930. 

A baixa do ora recorrido se deu por 
conclusão de tempo. 
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E o argumento de que se tratava de 
.especialista (enfermeiro) que serve por 
via de sucessivos reengajamentos até 
o limite para o serviço ativo, é con
futado pelo juiz com a consideração 
de não se tratar de reengajamento 
obrigatório e independente de qualquer 
ato. 

Cada reengajamento, diz o juiz, se 
condicionava à verificação da concor
rência dos requisitos necessários à sua 
concessão. 

Mas, o ora recorrido contava com 
tempo maior de dez anos de serviço, 
circunstância de momento e relêvo, 
tanto que o decreto-lei n.o 1.187, de 
1939, que vigia ao tempo da exonera
ção, não permitia, a contrárÜJ sensu 
licenciamento das praças. 

E a analogia era invocada pelo Mi
úistério da Guerra para aplicar o de
creto n.o 270, de 11 de fevereiro de 
1938, relativo à vantagem conferida às 
praças e sargentos da Marinha. 

Considerou, no Colendo Tribunal Fe
deral de Recursos, o eminente Minis
tro Abner de Vasconcelos que a des
concessão de novo engaja:nento ao ora 
recorrido, que não completara 45 anos 
de idade, tempo máximo para perma
Tlência da praça no serviço militar, im
portou privação do gôzo de um direito 
- o direito à reforma. 

E insisto: 

Em face do que dispõe o decrete
nei n.O 1.187, de 1939, art. 143, não 
podia ser negado o seu reengajamento, 
pois o que a lei procurou impedir foi 
o das praças com menos de dez anos 
de serviço a fim de que não adquiris
se~i as vantagens asseguradas por êste 
período de tempo, salvo motivo de con
veniência ou disciplina militar. 

Observa-se no respeitável voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator que, no 
caso, o ato de exclusão do serviço 
militar r..ão alude a outra causa que 
não a conclusão do tempo do últim:> 
~ngajamento. 

O dado principal para o desate do 
caso está na compreensão do art. 14;1 
do decreto n.O 1.187, de 193'9, quanto 
ao reengajamento de praças de dez 
anos de serviço. 

Teve em atenção o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos a que o reengaja
mento pode assumir feição 'de u:n di
reito, que, no caso, foi negado admi
nistrativamente. E o reconhecimento 
cessa circunstância é que dá ao aresto 
seu principal fundamento. 

Com êle, nada mais lógico que se 
reconhecer ao recorrido, que, poste
riormente, completou a idade-limite. di
reito à reserva remunerada, nos têrmos 
do art. 14 do decreto-Iei n.o 197, de 
22 de janeiro de 1936. 

O art. 143 da Lei do Serviço Mi
litar - decreto n.o 1.187, de 4 de abril 
de 1939 - não alcançava, realmente, 
o caso do ora recorrido, como o re
conheceu e declarou o e:ninente Se
nhor Ministro Macedo Ludolf, no voto 
de fôlhas, verbis: 

.. O que se evidencia, antes do mais, 
é que o apelante não tinha a sua si
tuação devidamente compreendida no 
citado art. 143, pois estava êle com 
muito mais de dez anos de incorpora
ção permanente na caserna, à época em 
que se deu a sua exclusão, quando a 
finalidade daquele artigo consistia uni
camente em não permitir que se re
engajasse qualquer praça que, em vir
tude disse, viesse a ter o tempo de ser
viço total de nove anos". 

O que levou o eminente revisor a 
negar provimento ao recurso foi a con
sideração de não ser a autoridade obri
gada a conceder o reengaja:nento, con
dicionado à verificação de circunstân
cias que, no caso, deixariam de con
correr. 

Mas, é necessário não deixar em 
oblívio que, segundo o eminénte re
lator, não se deu como causa da ex
ciusão do recorrido senão se achar 
exausto o tempo de serviço, frustando-
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SE' à velha praça o direito de passar à 
reserva remunerada. 

Nos embargos, tanto as considerações 
do Relator como as do Revisor foram mi
nudentemente exaDÚnadas. 

Dessa exposição mesma se conclui 
não ser caso de ofensa de letra de 
lei, sendo que um dos preceitos indi
gitados como ofendidos nem interfere 
na solução do problema. E' possível 
que a razão penda para os votos ven
cidos, mas os votos vencedores não 
ofenderam lei expressa. 

Ainda se alega com a vulneração do 
art. 114 do Código de Processo Ci
vil, verbis: 

"Quando autorizado a decidir por 
equidade, o juiz aplicará a norma que 
estabeleceria se fôsse legislador". 

A a1egação inculca haver o acórdão 
dEcidido por equidade, quando o caso 
não se incluia na previsão do cita di> 
art. 114. 

Mas, o art. 114 não diz quando o 
juiz é ou não autorizado a decidir por 
equidade, palavra que, de seu turno, 
oferE'ce significação desuniforme e vá
ria: ora é conceito convizinho do de 
justiça, de direito ideal, ora tem o sig
nificado aristotélico de justiça de cada 
caso, o modo de adaptar a lei às cir
cunstâncias do caso concreto, ora toma 
o colorido de sentimento de bondade 
e piedade, através da "benevonentia, da 
benignitas, da humanitas" (vide Matos 
Peixoto, Dir. Ro-mano, voI. r, págs. 189-
190). 

o conceito é flutuante, a noção am
bigua, senão equívoca, diz Pontes de 
Miranda (Com. ao Código de Pro
cesso, r, págs. 41Z e seguintes), tendo 
a vantagem de representar um "res
piráculo" ao excesso de lógica e uma 
atenuação aos rigores do 8ummum t'u8'~. 

Mas, se êle é, como observou Pontes 
de Miranda (liv. cit., loco cit.) "de 
sua natureza e origem indeterminado" 
"enchendo-o a consciência e, mais fre
quentemente, o sentimento de cada um", 
difícil é que, ao propósito de sua apli
cação, ocorra ofensa de letra de lei, 
que o não define. 

A equidade, como ideal ético de
justiça, deve entrar na formação mes:na 
da lei. Como quer que seja e, ao pa
recer, porém, não pode o juiz modi
ficar a lei sob côr de a humanizar e
lhe inspirar os insuflos da equidade. 

Assim, estará autorizado a decidir 
por equidade na ausência da lei, po
dendo, ainda, invocar-lhe o adjutório 
quando a decisão se calca em princípios 
gerais. 

Ora, no caso, o egrégio Tribunal não
proclamou que a equidade primava à 
lei escrita. O próprio eminente Senhor 
Ministro Artur Marinho. que observo II 
haver, no caso, a equidade alçado o 
colo para s01ver a controvérsia, disse 
do brilhante voto vencedor, "haver 
urdido uma construção jurídica dentro
de regra do direito positivo" (fô
lhas 78). 

Em suma, ainda que razões ponde
rosas esforçassem os venerandos votos 
vencidos, não tenho que os votos ven
cedores hajam malferido a lei em sua 
mesma literalidade. 

Não conheço, preliminarmente do re
curso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Rocha Lagoa - Sr_ 
Presidente, conheço do recurso e ne
go-lhe provimento. de acôrdo com meus 
vc.tos anteriores. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Não conheceram do recurso, contra 
o voto do Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

Deixaram de co:nparecer o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Lafayette de An
drada, por motivo justificado, e o Ex
celentíssiÍno Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães, por se achar afastado, para 
ter exerClClO no Tribunal Eleitoral, 
sendo substituído pelo Exmo. Senhot' 
Ministro Afrânio da Costa. 




